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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

DECRETOS 
DECRETO Nº 9.712 DE 29 NOVEMBRO DE 2021 

Dispõe sobre aplicação de penalidades por 

descumprimento de obrigações contratuais, e dá 

outras providências.   
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, 
 

CONSIDERANDO o que restou apurado e compro-

vado no Processo Administrativo nº 010.017, 

quanto ao descumprimento de obrigações contra-

tuais;  
 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 

deve resguardar-se de futuras situações seme-

lhantes por parte dessa empresa; 
 

DECRETA:  

Art.1º. Nos termos da legislação vigente, bem 

como do Pregão Eletrônico n° 104/2020, 

aplicam-se a empresa INFOPLEM INFORMÁTICA 

LTDA LTDA ME, as seguintes penalidades: 
 

I - Multa no valor de R$ 46.972,00 (quarenta e 

seis mil, novecentos e setenta e dois reais) 

percentual correspondente a 20 % (vinte por 

cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, 

conforme cláusula 9.3 “b” do Pregão Eletrônico 

104/2020. 
 

II – Suspensão do direito de licitar e contratar 

junto à Prefeitura Municipal de Suzano, pelo 

prazo de 02 (dois) anos, nos termos do disposto 

na cláusula 9.3 “a” do Pregão Eletrônico 

104/2020 e art.87, inciso III, da Lei Federal n° 

8.666/93. 
 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do 

presente Decreto correrão à conta de dotações 

próprias dos orçamentos vigente e futuros, que 

serão suplementadas, se necessário, para aten-

der a tal finalidade. 
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

29 de novembro de 2021, 72º da Emancipação 

Político-Administrativa. 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito 

Municipal 
 

RENATO SWENSSON NETO- Secretário Municipal 

de Assuntos Jurídicos 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Municipal 

“Prefeito Firmino José da Costa”, e demais locais 

de costume. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
RECURSO ADMINISTRATIVO DO PREGÃO ELE-

TRÔNICO Nº 078/2021 – AQUISIÇÃO DE EQUI-

PAMENTOS MÉDICOS PARA A UBS DR. ANDRÉ 

CANO GARCIA (BOA VISTA). 

A Prefeitura Municipal de Suzano FAZ SABER que, 

conforme Despacho da área técnica, manifesta-

ção do Pregoeiro, parecer da Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos e do Despacho do Gabinete 

do Exmo. Senhor Prefeito Municipal, o referido 

recurso administrativo FOI ACOLHIDO como 

tempestivo para no mérito INDEFERIR o pedido 

da empresa HOSPEQ COMÉRCIO E MANUTENÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, e DEFERIR as 

contrarrazões da empresa DIXMEDICAL PRODU-

TOS PARA SAÚDE LTDA. Fica franqueado vistas ao 

referido processo. Eventuais esclarecimentos pelo 

telefone (11) 4745-2191. 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal. 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO DO PREGÃO ELE-

TRÔNICO Nº 079/2021 – AQUISIÇÃO DE EQUI-

PAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES. 

A Prefeitura Municipal de Suzano FAZ SABER que, 

conforme Despacho da área técnica, parecer da 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e do 

Despacho do Gabinete do Exmo. Senhor Prefeito 

Municipal, o referido recurso administrativo FOI 

ACOLHIDO como tempestivo para no mérito 

INDEFERIR o pedido da empresa H. STRATTNER & 

CIA LTDA, e DEFERIR as contrarrazões da empre-

sa AGILE MED IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

EIRELI. Fica franqueado vistas ao referido proces-

so. Eventuais esclarecimentos pelo telefone (11) 

4745-2191. 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal. 
 

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNI-

CO Nº 107/2021 - REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES DE 

OXIGÊNIO.  

A Prefeitura Municipal de Suzano FAZ SABER que, 

conforme parecer do Senhor Diretor de Compras e 

Licitações, juntado aos autos, o referido pedido de 

impugnação FOI ACOLHIDO como tempestivo, 

para no mérito INDEFERIR o pedido da empresa 

EQUIPAMED EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, 

mantendo as condições do edital. Fica franqueado 

vistas ao referido processo.  

RODRIGO ARAKAKI – Diretor de Compras e 

Licitações. 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 103/2021 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDI-

CAMENTOS. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Pregoeiro Municipal resolve 

INABILITAR as empresas: M. G. DOMINGUES 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, 

arrematante dos LOTES 10, 26, 27 e 28, por 

apresentar certidão negativa de falência vencida, 

descumprindo o exigido no item 6.1.3.1 do edital, 

não apresentando também as declarações 

solicitadas no item 6.1.5.4 do edital e seus 

subitens; e VIER PHARMA DISTRIBUIDORA HOSPI-

TALAR, REPRESENTAÇÃO E CONSULTORIA LTDA, 

para os LOTES 18 e 31, por apresentar certidão 

negativa de falência vencida, descumprindo o 

exigido no item 6.1.3.1 do edital. Fica aberto o 

prazo de 3 (três) dias úteis para interposição de 

eventuais recursos, caso seja apresentado será 

concedido prazo igual para contrarrazões. Ficam 

franqueadas vistas aos autos. 

RODRIGO ARAKAKI – Pregoeiro Municipal. 

 


